COMISSAO DE VIACAO E TRANSPORTES

PROJETO DE LEI N° 8.099, DE 2017

Altera o art. 1.647 da Lei
n® 10.406, de 10 de janeiro
de 2002 - Cédigo Civil -,
para condicionar a alienacéo
de veiculo automotor de
transporte terrestre a vénia
conjugal, e o art. 122 da Lei
n® 9.503, de 23 de setembro
de 1997 - Cdédigo de Trénsito
Brasileiro -, para consignar
no Certificado de Registro
de Veiculo o nome do cdénjuge
do proprietéario.

Autor: Deputada FLAVIA
MOREIS

Relator: Deputado ALTINEU
CORTES

VOTO EM SEPARADO DA DEPUTADA CHRISTIANE YARED

I - RELATORIO

O projeto de lei 8.099, de 2017, da nobre deputada
Flavia Morais foi apresentado a esta Casa Legislativa no dia
13 de julho de 2017. Em despacho exarado no dia 17 de julho,
a Mesa determinou gue a mesma tramitasse pelas Comissdes de
Viacdo e Transportes e Constituicdo e Justica e de Cidadania
(Mérito e Art. 54, RICD). A proposicdo tramita em regime
ordinario e estd sujeita a apreciacdo conclusiva pelas

comissdes (art. 24, II, RICD).



A proposicdo tem como objetivo tornar obrigatédria
a anuéncia do cénjuge em caso de transferéncia de veiculo
automotor de transporte terrestre, a semelhanca do que ocorre
com a alienacdo de bens iméveis. Nesse sentido, propde
mudanca no Cédigo Civil (lei 10.406/02), mais precisamente
em seu artigo 1.647, e no artigo 122 do Cédigo de Trénsito

Brasileiro (lei 9.503/97).

Encerrado o prazo de emendas de 5 sessdes a partir
de 25 de setembro de 2017 neste Colegiado, nédo foram

apresentadas emendas.
Este é o relatério.
ITI - VOTO DO RELATOR

A proposicdo da nobre deputada promove alteracédo
em duas leis. Cabe a este Colegiado td&o somente discorrer
acerca da mudanca sugerida na lei 9.503/97, Cbédigo de
Transito Brasileiro, nos termos do artigo 32 do Regimento
Interno da Casa. Em relacdo a segunda mudanca, qual seja:
a no Cébdigo Civil brasileiro, lei 10.406/02, ndo compete a
este Colegiado se manifestar, devendo o mesmo ser tratado no
ambito da Comissédo de Constituicdo e Justica e de Cidadania.
Sendo assim, este relatdrio limitar-se-a& apenas a alteracdo

sugerida no Cédigo de Tréansito.

O objetivo da proposicdo ¢é conferir tratamento
especial a transferéncia de veiculo automotor terrestre de
propriedade de pessoa casada. Em sua Jjustificativa, a
deputada de Goids argumenta que, em familias que n&o possuem
bem de raiz, o veiculo automotor, um carro, uma moto, é o
inico bem com valor econdmico importante da familia e, sendo
assim, sua transferéncia merece tratamento diverso do hoje

estabelecido na legislacéo.

Os numeros comprovam que o veiculo automotor esté

cada vez mais presente na vida do brasileiro. Apenas a titulo



de exemplo, em audiéncia publica nesta Comissdo em setembro
de 2015, o Departamento Nacional de Transito (DETRAN)
divulgou que a frota nacional estava em torno de 88 milhdes
de veiculos. Esse numero por si sé6 ja é expressivo. Mas
mostra-se ainda mais significativo se for apresentado
evolucdo histérica da frota no pais. Ainda segundo o DETRAN,
de 2002 a 2015 a frota nacional aumentou em mais de 50
milhées de veiculos. Ndo tenho duvida que esse incremento
deveu-se a politicas publica do governo federal que

possibilitaram o trabalhador a ter acesso a carros e motos.

Apesar de representar percentual importante no
patrimébnio de inuUmeras familias brasileiras, a disposicéo
desse bem hoje n&o impde maiores exigéncias legais. Em suma:
o titular do veiculo pode livremente dispor do mesmo, sem
que haja necessidade do consentimento do cénjuge. Em caso de
dissolugdo do relacionamento, o proprietédrio, ou seja,
aquele que tem seu CPF registrado no DETRAN figura em
situacdo de superioridade econdmica frente ao seu cdnjuge

que nada pode fazer acerca do bem.

Diante do exposto, entendo que a preocupacdo da
deputada Flavia Morais é extremamente pertinente, merecendo

nosso aplauso.

Quanto a alteracdo legislativa proposta pela
deputada no CTB, a parlamentar acrescenta o inciso III ao
artigo 122 da lei para determinar que, para a expedicdo do
Certificado de Registro de Veiculo, o 6rgdo executivo de
trdnsito exigird do proprietdrio a certiddo de casamento, se
for casado, hipdétese em que o nome do cdbnjuge constard no
certificado. Em outras palavras, se o comprador do veiculo
automotor for casado, o CRV saird, necessariamente, no nome

dos cdnjuges.



III - certiddo de casamento, caso o proprietdrio seja casado,

hipétese em que o nome do cénjuge constara do certificado”.

Entendo ser essa alteracéo legislativa
extremamente salutar a protecdo, digamos, patrimonial dos
cénjuges. Todavia, entendo também ser oportuno fazer duas

modificacgdes.

Primeiramente, parece-me relevante excetuar da
exigéncia legal a hipdétese de casamento com regime de
separacdo absoluta. O Cédigo Civil de 2002 estabeleceu alguns
regimes de bens que os cdnjuges podem optar quando do
casamento. Um deles é exatamente o de separacdo total que,
diga-se de passagem, aplica-se, inclusive, aos bens imdbveis.
Sendo escolha dos cdnjuges esse regime de bens, ndo me parece
adequado impor aos mesmos, pela lei, a composse de veiculo
automotor. Sendo assim, entendo ser necessario fazer a

referida ressalva.

III - certiddo de casamento, caso o proprietdrio seja casado,
hipétese em que o nome do cénjuge constara do certificado.
§1° A exigéncia prevista no inciso III ndo se aplica na

hipétese de o regime de bens ser o de separag¢do absoluta”.

Faco ressalva que nédo esta este deputado a tratar
de alteracédo do Cébdigo Civil, porquanto, como ja sinalizado,
ndo ¢é da algcada deste Colegiado o tema. Todavia, faz-se
essencial excetuar o regime de separagdo total de bens na
alteracdo promovida no Cdbédigo de Trénsito Brasileiro

conforme sinalizado.

Em segundo lugar, estabeleco que, para a na
hipdétese de expedicdo de novo Certificado de Registro de
Veiculo, esta dependerd da anuéncia expressa do cdnjuge do

proprietdrio. Em outras palavras: fica expresso que O novo



CRV s6 poderad ser expedido se houver anuéncia expressa do

cénjuge do proprietario.

Paragrafo unico. Na hipétese de o proprietdrio ser casado,
exceto em regime de separacdo total de bens, a expedicdo de
novo Certificado de Registro de Veiculo dependera da anuéncia

expressa do cénjuge do proprietario”.

Diante do exposto, voto pela APROVAGCAO do projeto
de lei 8.099, de 2017, na forma do substitutivo.

Sala da Comissdo, em de 2018.

Deputada CHRISTIANE YARED (PR/PR)
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 8.099, DE 2017

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei altera o art. 1.647 da Lei n® 10.406, de 10
de janeiro de 2002 - Cbébdigo Civil -, para condicionar a
alienacdo de veiculo automotor de transporte terrestre a
vénia conjugal, e o art. 122 da Lei n° 9.503, de 23 de
setembro de 1997 - Cbdigo de Transito Brasileiro -, para
consignar no Certificado de Registro de Veiculo o nome do
cbnjuge do proprietario.

Art. 2° O art. 1.647 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de
2002 - Cbébdigo Civil -, passa a vigorar com a seguinte
redacao:

NArt. 1.064 7 . i e i i e e e e

Y - alienar veiculo automotor de transporte
terrestre. (NR)”

Art. 3° O art. 122 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de
1997 - Cbébdigo de Tréansito Brasileiro, passa a vigorar com a
seguinte redacéo:

s



Art.

IITI - certiddo de casamento, caso o proprietario seja
casado, hipdétese em que o nome do cdénjuge constara do
Certificado.

§1° A exigéncia prevista no inciso III ndo se aplica na
hipétese de o regime de bens ser o de separagdo absoluta.

4° O art. 124 da Lei n°® 9.503, de 23 de setembro de

1997 - Cébdigo de Trénsito Brasileiro, passa a vigorar com o
acréscimo do seguinte paragrafo:

Art.

N

Paragrafo unico. Na hipétese de o proprietario ser
casado, exceto em regime de separacdo total de bens, a
expedigdo de novo Certificado de Registro de Veiculo
dependera da anuéncia expressa do cénjuge do
proprietario.

5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Sala de Sessdes, de de 2018.

Deputada CHRISTIANE YARED (PR/PR)



